




PROJETO DE LEI Nº 2949/2009





Altera   a  redação  do   art.  1º   da   Lei   nº 





5.731,  de 28 de abril de 2006, que  institui, 





no município    de 
   Patos    de   Minas,  a 





Corrida  e  a  Caminhada
 do Milho  “Prova 





Professora   Célia   Santos de Lima”  e dá 





outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.731, de 28 de abril de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Corrida e a Caminhada do Milho “Prova Professora Célia Santos de Lima”, a realizar-se, anualmente, no mês de maio, em dia a ser definido pela Comissão Organizadora.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 2009.






BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO






Vereador

JUSTIFICATIVA:


Devido à grande importância desse evento, a data da realização do mesmo torna-se muito concorrida onde todas as atenções são voltadas para a Festa Nacional do Milho, em especial, ao desfile de aniversário de nossa cidade.


Assim, solicitamos a mudança do evento para o mês de julho, período de férias, por acreditar que o evento terá uma maior participação e disponibilidade de pessoas na sua organização. 
